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APRESENTAÇAo

Estudos da evolução da ocupação urbana apontam que até o inicio da década de
70 existiam no município da Serra, bairros isolados, com pouca ou nenhwna co
municação entre si.

Tais núcleos tinJlam, somente, a ftmção de servirem de moradia à população de
baixa renda, com exceção dos bairros litorâneos destinados, prioritariamente, ao
turismo e ao lazer. Até esta década, os núcleos que se destacavam no mW1Ícípio
eram a sede, Nova Almeida e Jacaraípe, e com menos destaque Carapina, Man
guin1lOS e Carapebus. O restante do território mWllcipal era nitidamente agricola
com imensos vazios, sem nenhum tipo de ocupação.

As grandes indústrias instaladas na Serra a partir de 1970 começam a modificar o
quadro anterionnente exposto. A abertura da rodovia BR- IO1 Norte e, princi
palmente, a localização da eia. Siderúrgica de Tubarão (CST) e o Centro indus
trial de Vitória-CIVIT definem o adensamento populacional da região, verifican
do-se um processo acelerado de urbanização, causado peJo fllLXO migratório, que
multiplica por três o índice de crescimento populacional registrado até então.

Tal processo de urbanização promove no Município transfonnaçães significativas
no modo de vida, na cultura, no ambiente natural e na fonna de ocupação do solo.
Surgem conjuntos habitacionais, loteamentos, invasões, ocupações irregulares,
todos induzidos pelos novos agentes produtores do espaço urbano, demandando,
cada vez mais, investimentos em infra-estrutura urbana e social.

Daí, a necessidade de dotar o município da Serra com a legislação urbanística
básica, que possibilita ao poder público promover a ordenação do uso e da ocu
pação do solo, e estabelecer políticas públicas visando a melhoria da qualidade
de vida da população.

Nesse sentido, na proposta ora apresentada, o Plano Diretor Urbano da Serra foi.
concebido de forma a se constituir num efetivo instrumento de ordenamento e
planejamento urbano.

Quanto ao ordenamento do solo foram definidos o Zoneamento Urbanistico e o
de Planejamento.



Na definição do Zoneamento Urbanistico levou-se em consideração parâmetros
tais como: qualidade do meio ambiente, capacidade dos equipamentos e serviços
públicos, e ainda, a capacidade de adensamento populacional e potencial edifi
cável. Cada Zona foi definida pelas principais funções que essa parte da cidade
desempenha hoje e poderá desempenhar no futuro, traçando-se seus limites em
função do uso e ocupação, ahlais, e suas possibilidades de expansão, e a existên
cia de áreas de preservação ambiental e paisagistica. A partir da definição das
diversas Zonas, foram apontadas as diversas categorias de uso, cuja instalação
nessas Zonas seria permitida ou condicionad~ bem, como, a intensidade máxima
de aproveitamento dos lotes a ser pennitida.

Assim, enquanto o Zoneamento Urbanistico detém-se na fixação de Úldices para
o controle do uso e da ocupação do solo, o Zoneamento de Planejamento qualifi
ca e orienta o tipo de ação governamental que deverá ser desenvolvida nos dife
rentes setores da cidade.

Atendendo esse objetivo o Zoneamento de Planejamento proposto indica os se
guintes setores:

· Setor de Intervenção Pública Prioritária
· Setor Histórico
· Setor de Proteção Ambiental
· Setor de Proteção Paisagistica.

Com o Zoneamento de Planejamento, objetiva-se, portanto possibilitar a vincula
ção das políticas urbanas ao plano de uso e ocupação do solo, passando o Zone
amento a servir, também, como instrumento de controle que permite ao poder
públiéo mwiicipal a gestão democrática da cidade, entendida esta como uma dis
tribuição social mais eqlLÍtativa dos custos e beneficios da urbanização.

Um novo instrumento de contole foi também objeto de proposta no PDU. Trata
se do Relatório de Impacto Urbano - RIU, que ao lado do Relatório de Impacto
Ambiental, já exigido pela legislação específica, se constitui em valioso instru
mento de controle ao analisar os variados impactos causados por grandes empre
endimentos a serem implantados no Município.

No que diz respeito ao planejamento urbano, tendo como finalidade implantar na
Prefeihrra um processo contínuo de promoção do ordenamento do uso e da ocu
pação do solo, foi proposta a criação do Conselho Municipal de Política Urbana,
instituído como órgão consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, com
atribuições de analisar e de propor medidas para concretização da política urba
na, bem como, verificar a execução das diretrizes do Plano Diretor. O Conselho



composto por representantes do poder público e da sociedade civil, garante a
participação popular na condução das políticas públicas.

Desse modo, o Plano Diretor Urbano - PDU se constitui no instrumento básico
da política de desenvolvimento urbano, e é através dele que o poder público Q"lU

nicipal poderá responder às necessidades do ordenamento territorial, racionali
zando a utilização da infraestrutura, dos equipamentos e serviços urbanos, e CDn
troJando, através do estabelecimento de índices urbanisticos, o uso e a ocupação
do solo.

Portanto, a proposta ora apresentada, de anteprojeto de lei do Plano Diretor Ur
bano da Serra, vem responder aos objetivos da administração municipal, de se
colocar à frente do processo de crescimento desordenado da cidade, dotando o
Município com um mstnunento jUlídico fundamental para a meUlOria da qualida
de de vida de seus habitantes.



DISPÕE SOBRE O PLANEJMv1ENTO
URBANO DA SERRA, INSTITUI O
PLANO DIRETOR URBANO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal da Serra: Faço saber que a Câmara Mu
nicipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO PLANEJAMENTO URBANO

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10 - O planejamento urbano do Município da Serra terá por
finalidade promover a ordenação do uso e da ocupação do solo, com base nas
condições iisico-ambientais e sócio-econômicas locais, visando sempre a me
lhoria da qualidade de vida da população.

Art. 2o ~ O município da Serra, respeitado seu peculiar interes
se, atenderá ao planejamento, à organização e à execução das funções públicas
de interesse comum da Região Metropolitana da Grande Vitória, visando unir
espaços e recursos na promoção do desenvolvimento urbano do Município e à
sua integração regional.

Art. 3° - O Plano Diretor Urbano é o instrumento básico da
política municipal de desenvolvimento e integra o processo contínuo de plane
jamento urbano do Município, tendo como princípios fundamentais as funções
sociais da cidade e a função social da propriedade.

Art. 4° - No processo de planejamento urbano municipal fica
garantida a participação da população pelo amplo acesso às informações sobre
planos, projetos e programas e, ainda, pela representação de entidades e asso
ciações comunitárias em gmpos de trabalho, comissões e órgãos colegiados no
âmbito da administração municipal.



CAPÍTULO 11
DO CONSELHO MUNICIPAL

DE POLÍTICA URBANA

Art. 5° - Fica instituído o Conselho Municipal de Política Urba
na, órgão consultivo e de assessoramento ao Poder Executivo, com atribuições
de analisar e de propor medidas para concretização da política urbana, bem
como, verificar a execução das diretrizes do Plano Diretor Urbano - PDU.

Parágrafo único - As decisões do Conselho Municipal de Políti
ca Urbana-CMPU, no âmbito de sua competência, deverão ser consideradas
como Resoluções, sujeitas à homologação do Prefeito Municipal.

Art. 6° - O CMPU é composto de _ membros,designados
pelo Prefeito Municipal, observada a seguinte composição:

I - Pela Administração Municipal:
a) Secretaria Municipal de Planejamento;
b) Secretaria Municipal de Obras;
c) Secretaria Municipal de Meio Ambiente;
d) Secertaria Municipal de .

II - Pelas entidades privadas de interesse público:
a) Associações de Moradores da Serra;
b) ..
c) .

III - Pela administração estadual e federal:
a) ..
b) ..
c) .

Art. 7° - Compete ao CMPU:

I - orientar a aplicação da legislação municipal atinente ao des
envolvimento urbano;

II - assessorar na formulação de projetos de lei e decretos
orilmdos do poder executivo, necessários à atualização e complementação do
PDU',

m-formular as diretrizes da política de desenvolvimento urba
no do Município;



IV - opinar, quando solicitado, sobre qualquer matéria atinente
ao desenvolvimento urbano;

V - orientar a compatibilização das atividades do planejamento
municipal, relativamente ao PDU, com a execução orçamentária, anual e pluri
anual;

VI - promover a integração das atividades do planejamento ur
bano municipal atinentes ao desenvolvimento estadual e regional, em especial,
quanto à execução das ftrnções públicas de interesse comum da Região Metro
politana da Grande Vitória;

VII - desempenhar as ftrnções de órgão de assessoramento, na
promoção, e coordenação da ação governamental atinente ao desenvolvimento
urbano;

VIII - opinar, previamente, sobre planos, projetos e programas
de trabalho dos vários órgãos da administração pública municipal, direta e indi
reta, relativos a intervenções no espaço urbano;

IX - exercer outras atribuições que lhe venham a ser atribuídas;

x -elaborar seu Regimento Interno.

TÍTULO 11
DO PLANO DIRETOR URBANO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 80
- Fica instituído o Plano Diretor Urbano - PDU, do

Município da Serra, cuja implantação será procedida na forma desta Lei.

Art.9° - O Plano Diretor Urbano tem como objetivos:

I - estabelecer a ordenação do uso e da ocupação do solo urba
no, compatibilizando-a com o meio ambiente e a infra-estrutura disponível;



TI - propiciar melhores condições de acesso à habitação, áo tra
balho, aos transportes coletivos e aos equipamentos e serviços urbanos, para o
conjunto da população;

III - controlar a ocupação e o uso do solo no Município, com
'vistas a racionalizar a utilização da infra-estnltura urbana, proteger áreas e
edificações de interesse ambiental, histórico e cultural e promover maior con
forto e qualidade do espaço da cidade;

IV - propiciar a participação comunitária, através de mecanis
mo institucionais, no que diz respeito ao planejamento urbano e à fiscalização
de sua execução;

V - promover a justa distribuição do custo e dos beneficios de
correntes do investimento público.

Art. 10 - Considera-se como partes integrantes desta Lei, as
plantas e tabelas que a acompanham, sob a forma de Anexos, numerados de 01
(um) a 06, (seis) com o seguinte conteúdo:

a) Anexo 1 - Mapa dos Setores de Planejamento

b) Anexo 2 - Mapa do Zoneamento Urbanístico

c) Anexo 3 - Classificação das Atividades por Categoria de
Uso.

d) Anexo 4 - Tabela de Índices Urbanísticos

4.1 - ZR1-01 - Zona Residenciall/01

4.2 - ZR1-02 - Zona Residenciall/02

4.3 - ZR-2 - Zona Residencial 2

4.4 - ZR-3 - Zona Residencial 3

4.5 - ZR-4 - Zona Residencial 4

4.6 - ZR-S - Zona Residencial S

4.7 - ZR-6 - Zona Residencial 6

4.8 - ZR-7 - Zona Residencial 7



4.9 - ZR-8-01 - Zona Residencial 8\01 - Zona de Proteção
Histórica

4.10 - ZR8-02 - Zona Residencial 8\02 - Zona de Proteção
Histórica

4.11 - ZR8-03 - Zona Residencial 8\03 - Zona de Proteção
Histórica

4.12 - ZR8-04 - Zona Residencial 8\04 - Zona de Proteção
Histórica

4.13 - ZUD-l - Zona de Usos Diversos 1

4.14 - ZUD-2 - Zona de Usos Diversos 2

4. 15 - Z1 - 1 - Zona Industrial 1

4.16 - ZI - 2 - Zona Industrial 2

4.17 - Para o Uso Comércio, Serviço e Industrial Especial.

e) Anexo 5 - Tabela de áreas destinadas à guarda e estacio
namento de veículos, e carga e descarga de mercadorias;

f) Anexo 6 - Mapa da Zona de proteção do aeroporto Eurico
Sales.

CAPÍTULO 11
DA REVISÃO DO PLANO DIRETOR URBANO

Art. 11 - O Plano Diretor Urbano - PDU - terá vigência inde
tenninada, sem prejuízo das revisões decorrentes de sua atualização pelTIlanen
te.

Art. 12 - O Plano Diretor Urbano poderá ser alterado, mediante
revisão, sempre que se fizer necessário, por proposta do Conselho Municipal
de Política Urbana ou do Executivo Municipal.

Art. 13 - Ressalvando o disposto nos artigos 14 e 15, as revi
sões atinentes à ordenação do uso e do parcelamento do solo urbano far-se-ão
mediante lei.



Art. 14 - Far-se-ão mediante decreto do Executivo Municipal as
seguintes revisões:

I - a definição de empreendimentos de impacto (Art. 75);

II - a definição das atividades potencialmente geradoras de po
luição de qualquer espécie (Art. 37 e Parágrafo único);

III - a indicação dos locais onde as vagas de estacionamento
poderão ocupar a área correspondente ao afastamento de frente (Art. 52 e Pa
rágrafo único);

IV - alteração do afastamento nas hipóteses do Art. 55;

V - alteração dos limites das Zonas de Intervenção Pública
PrioritáIia; (Anexo 1)

VI - regulamentação dos setores de planejamento; (Anexo 1)

VII - a inclusão de novas atividades, ainda não prevista nesta
Lei, no agrupamento das atividades urbanas segundo as categorias de uso,
constantes do Anexo 3.

Art. 15 - Far-se-à mediante Resolução do Conselho Municipal
de Política Urbana, homologada por ato do Executivo Municipal, as seguintes
revisões:

I - os ajustes dos limites das Zonas de Uso (Art. 39);

II - a alteração do valor e do local de ocorrência dos afastamen
tos de frente, laterais e de fundos (Art. 58);

Art. 16 - Não são consideradas revisões do Plano Diretor Ur
bano as Resoluções do Conselho Municipal de Política Urbana, homologadas
por ato do Executivo Municipal, que tenham por objeto:

I - o estabelecimento de normas de execução complementares
as desta Lei e de sua regulamentação;

II - aprovação de programas e projetos governamentais;



UI - os demais atos decorrentes das atribuições do Conselho
Murricipal de Política Urbana, a teor desta Lei e de sua regulamentação, que
não estejam referidos nos incisos anteriores e nos 13 e 14, desta Lei.

IV - a implantação de usos considerados especiais (Art. 33 e
Parágrafo único);

V - o enquadramento das atividades como de uso tolerado (Art.

Art. 17 - As revisões do Plano Diretor Urbano do Município da
Serra (pDU - Serra) não se aplicam aos processos administrativos em curso
nos órgãos técrricos murricipais, salvo disposição em contrário noo texto da
revisão.

CAPÍTULO IH
DO PLANEJAlVIENTO E DA ORDENAÇÃO DO

USO E DA OCUPAÇÃO DO SOLO

SEÇÃO I
Disposições Gerais

Art. 18 - O planejamento e a ordenação do uso e da ocupação
do solo se fará com o estabelecimento do Zoneamento de Planejamento e Ur
banístico que indicarão:

a) o condicionamento da ocupação do solo através de índices
de controle urbanístico das edificações;

b) o controle da distribuição e implantação das atividades na
cidade;

c) as áreas de preservação do patrimôrrio histórico, ambiental
e paisagístico;

d) as áreas objeto de programas de regularização ftmdiária e
das edificações, e os programas de urbanização específica.

Art. 19 - Os zoneamentos de planejamento e urbanístico obser
varão o princípio da função social da propriedade, com a subordinação do uso
e da ocupação do solo ao interesse coletivo.



SEÇÃO 11
Dos Setores de Planejamento

Art. 20 - Os Setores de Planejamento compreendem a divisão
do espaço urbano, objetivando possibilitar a vinculação das políticas urbanas
às nonnas de uso e ocupação do solo, com vistas à uma distribuição social
mais equitativa dos custos e beneficios da urbanização.

Art. 21 - Ficam estabelecidos os seguintes Setores de Planeja
mento, cuja delimitação é a constante do Anexo 1, desta Lei:

I - Setor de Intervenção Pública Prioritária - SIP;

II - Setor Histórico - SH;

In - Setor de Proteção Ambiental - SPA;

IV - Setor de Proteção Paisagística - SPP.

Art. 22 - O Setor de Intervenção Pública Prioritária compreende
as áreas de interesse social onde serão desenvolvidos, prioritariamente, os
programas de urbanização especifica, os programas de regularização fundiária
e das edificações.

§ 10 - Para efeito desta Lei, entende-se como áreas de interesse
social aquelas originadas por ocupação espontânea ou por lotes irregulares ou
clandestinos, que apresentam condições precárias de moradia.

§ 2° - Lei Municipal específica disporá sobre os programas de
regularização e urbanização de que trata o "caput" deste artigo.

Art. 23 - O Setor Histórico - SH - compreende as áreas do en
torno das edificações do patrimônio histórico de interesse de preservação e de
valorização do ambiente urbano.

Parágrafo único - Para o Setor Histórico foram estabelecidos
índices urbanísticos específicos, com vistas a resguardar a tipologia e a visibi
lidade das edificações do patrimônio histórico de interesse de preservação.

Art. 24 - Setor de Proteção Ambiental - SPA compreende as
áreas naturais objeto de planos, programas, projetos e ações, com vistas à pre
servação, conservação, proteção, defesa, recuperação e controle ambientais.



Parágrafo único - Para o desenvolvimento dos planos, projetos
e ações que se refere o "caput" deste artigo, deverão ser consideradas as dire
trizes de uso e ocupação do solo estabelecidas nesta Lei.

Art.25 - O Setor de Proteção Paisagística - SPP compreende as
áreas com atributos cênicos naturais com características relevantes, objeto de
planos, programas, projetos e ações que visem a proteção, valorização e recu
peração da qualidade visual.

Parágrafo único - As obras destinadas ao desenvolvimento e
aproveitamento do potencial turístico e de lazer a serem realizadas em áreas
integrantes do Setor de Proteção Paisagístico, deverão ter os respectivos proje
tos apreciados pelo Conselho Municipal de Politica Urbana.

SEÇÃO IH
Do Zoneamento Urbanístico

Subseção I
Disposições Gerais

Art. 26 - O zoneamento urbanístico estabelece as categorias de
uso e respectivas zonas, em função das quais são estabelecidas os diversos
Índices de controle da ocupação do solo.

Subseção 11
Das Categorias de Uso

Art. 27 - As categorias de uso agrupam as atividades urbanas,
subdivididas segundo as caracteristicas operacionais e os graus de especializa
ção e atendimento.

Art. 28 - Para efeito desta Lei ficam instituídas as seguintes
categorias de uso:

I - uso residencial;

II - uso comercial;

III - uso de serviço;



IV - uso industrial.

Art. 29 - O uso residencial compreende as edificações destina
das à habitação pennanehte de caráter unifamiliar ou multifamiliar.

Art. 30 - O uso comercial e de serviços compreende as ativida
des de comércio e prestação de serviço, que devido às suas características são
consideradas como local, de bairro, principal e especial.

Parágrafo único - Considera-se como:

I - Local - atividades de pequeno porte disseminadas no interior
das zonas residenciais, que não causam incômodos significativos à vizinhança
ou poluição ambiental, quando adotadas as medidas adequadas para seu con
trole, e nem atraem tráfego pesado ou intenso;

II - De bairro - atividades de médio porte compatíveis com o
uso residencial que não atraem tráfego pesado e não causam poluição ambien
tal, quando adotadas as medidas adequadas para o seu controle;

III - Principal - atividades de grande porte, não compatíveis
com o uso residencial e que atraem tráfego pesado e intenso;

IV - Especial - atividades urbanas peculiares que, pelo seu
grande porte, escala de empreendimento ou função são potencialmente gerado
ras de impacto na zona de sua implantação.

Art. 31 - O uso industrial compreende:

I - indústrias de pequeno porte ou de médio porte - são aquelas
compatíveis com o uso residencial, e instaladas em edificações de pequeno e
médio porte;

II - indústrias de grande porte - são aquelas compatíveis com os
usos de comércio e de serviços instaladas em edificações de pequeno, médio
ou grande porte;

IH - indústrias especiais - são aquelas não compatíveis com o
uso residencial e que exigem um controle ambiental rigoroso, instaladas em
edificações de pequeno, médio ou grande porte.



Art. 32 - O agrupamento das atividades urbanas, segundo as
categorias de uso e porte, na forma estabelecida nesta Subseção, é o constante
do Anexo 3.

§ 1° - As atividades que não constam do Anexo 3 deverão ser
enquadradas nas categorias de uso definidas nesta Subseção, mediante propos
ta do Conselho Municipal de Política Urbana.

§ 2° - Para a aprovação do projeto de construção da edificação
deverá ser indicada a classificação de usos referida nos artigos 29, 30 e 31
desta Lei, para efeito de se verificar a sua adequação à zona de uso de sua lo
calização, pela Secretaria Municipal de Planejamento e pela Secretaria Muni
cipal de Meio Ambiente.

Art. 33 - A aprovação municipal para a implantação do uso
comercial, de serviço e industrial especiais será precedida de análise pelo Con
selho Municipal de Política Urbana.

Parágrafo único - A análise referida no "caput" deste artigo de
verá considerar, especialmente, os seguintes aspectos:

I - adequação à zona de uso de implantação da atividade;

TI - efeitos poluidores e de contaminação e degradação do meio
ambiente;

li - ocorrência de conflitos com o entorno de implantação da
atividade, do ponto de vista do sistema viário e das possibilidades de pertuba
ção ao tráfego e de prejuízos à segurança, sossego e saúde dos habitantes vizi
nhos.

Art. 34 - Quanto à qualidade da ocupação do solo os usos po
dem ser considerados permitidos, tolerados e proibidos.

§ 1° - O uso permitido compreende as atividades que apresen
tam clara adequação à zona de uso de sua implantação.

§ 2° - O uso proibido compreende as atividades que apresentam
clara inadequação à zona de uso de sua implantação.

§ 3° - O uso tolerado, que compreende as atividades que não
comprometem de modo relevante á zona de uso onde se localizam, deverá
atender condições específicas para sua implantação, a critério do Conselho
Municipal de Política Urbana.



Art. 35 - Ficam vedadas:

I - a construção de edificações para atividades, as quais sejam
consideradas como de uso proibido na zona de uso onde se pretenda a sua im
plantação;

II - a mudança de destinação de edificação para atividades as
quais sejam consideradas como de uso proibido, na zona de uso onde se pre
tenda a sua implantação;

III - a realização de quaisquer obras de ampliação ou reforma
de edificações destinadas à atividades consideradas como de uso proibido, na
zona de uso de sua implantação, as quais impliquem no aumento do exercício
de atividades consideradas como de uso proibido, ressalvada a hipótese de
obras essenciais à segurança e higiene das edificações, ou das obras a serem
realizadas para a melhoria das condições de trabalho, ou destinadas a ativida
des de lazer e de recreação.

Art. 36 - A classificação das atividades de uso permitido se
gundo a qualidade da ocupação determinada pela zona de uso de sua implanta
ção e a constante do Anexo 3.

Art. 37 - A implantação de atividades, consideradas como po
tencialmente geradoras de poluição de qualquer espécie, deverá ser previamen
te analisada pelo órgão municipal competente, para efeito de concessão do
respectivo Alvará de Licença.

Parágrafo único - A definição das atividades referentes no
"caput" deste artigo será regulamentada por ato do Executivo Municipal, no
prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da vigência desta Lei.

Subseção 111
Das Zonas de Uso

Art. 38 - Para efeito desta Lei, ficam estabelecidas as seguintes
zonas de uso, cuja localização e limites são os constantes do Anexo 2:

I - Zona Residencial 1, 2, 3,4, 5, 6, 7e 8;

II - Zona de Usos Diversos 1 e

III - Zona Industrial 1 e 2;



IV - Zonas Naturais.

Art. 39 - Os limites entre as zonas de uso poderão ser ajustados
quando verificada a conveniência de tal procedimento com vistas a:

I - maior precisão de limites~

II - obter melhor adequação ao sítio onde se propuser a altera
ção em razão de:

a) ocorrência de elementos naturais e outros fatores bio-fisico
condicionantes~

b) divisas de imóveis;

c) sistema viário.

§ 10 - Os ajustes de limites a que se refere o "caput" deste arti
go serão procedidos por proposta do C1\.1PU, homologada por ato do Executi
vo Municipal.

§ 20
- No caso em que a via de circulação for o limite entre zo

nas, este será definido pelo eixo da via.

§ 3o - Quando o limite de zonas não for uma via de circulação,
deverão ser consideradas como limite as linhas de divisas de fundos dos terre
nos lindeiros à via onde se localiza.

§ 40
- Excetuam-se do disposto no § 3o deste artigo, os seguin-

tes casos:
a) quando o terreno não possuir divisa de fundos por ser lote de

esquina, o limite a ser considerado será a divisa lateral oposta à maior testada
para a via onde se localiza o lote;

b) quando o terreno possuir duas frentes, por ser central de
quadra ou possuir três frentes por ser de esquina, o limite a ser considerado
será a divisa oposta à testada do lote com a via de maior hierarquia funcional.

Art. 40 - Para efeito de implantação de atividades, nos casos
em que a via de circulação for o limite entre zonas de uso, os imóveis que fa
zem frente para esta via poderão se enquadrar em qualquer dessas zonas, pre
valecendo, em qualquer caso, os índices de controle urbanístico estabelecidos
para a zona de uso na qual o imóvel estiver inserido.



Parágrafo único - Para efeito de aplicação do disposto neste ar
tigo, a face da quadra onde se situa o imóvel deverá ter a maior parte de sua
extensão abrangida pelo limite entre as zonas.

Art. 41 - As Zonas Residenciais caracterizam-se pela predomi
nância do uso residencial e foram classificadas em função da densidade popu
lacional, intensidade de uso e característica de ocupação do solo, em:

I - Zona Residencial 1 (ZRI);

II - Zona Residencial 2 (ZR2);

III - Zona Residencial 3 (ZR3);

IV - Zona Residencial 4 (ZR4);

v - Zona Residencial 5 (ZR5);

VI - Zona Residencial 6 (ZR6);

VII - Zona Residencial 7 (ZR7);

VIII - Zona Residencial 8 (ZR8).

Art. 42 - As Zonas de Usos Diversos caracterizam-se como
áreas onde se concentram atividades urbanas diversificadas, com predominân
cia do uso comercial e de serviços, e foram classificadas em:

I - Zona de Usos Diversos 1 (ZOOI);

II - Zona de Usos Diversos 2 (ZUD2).

Art. 43 - As Zonas Industriais caracterizam-se, no Município,
como as áreas compreendidas pelo CIVIT 1, 2 e a área da CVDR\CST cujo
uso é estritamente industrial.

Art. 44 - As Zonas Naturais (ZN) caraterizam-se como as áreas
não passíveis de ocupação cuja ordenação do uso do solo se especifica pela
preservação ambiental e paisagística, em especial pela ocorrência de elementos
naturais, tais como:

I - paisagens e visuais notáveis;



II - florestas e demais fonnas de vegetação natural, bem como,
áreas destinadas à proteção de recursos naturais renováveis, definidas na Lei
Federal 4771165 (Código Florestal) e legislação correlata.

III - praias, mangues e restingas;

IV - encostas com declividade superior a 45° (quarenta e cinco
graus);

Art. 45 - Os usos e ocupações existentes nas Zonas Naturais
2, antes da vigência desta Lei, bem como aqueles a serem definidos em planos,
programas e projetos específicos para cada zona, poderão ser considerados
tolerados, a critério do Conselho Municipal de Política Urbana.

Subseção IV
Do Controle Urbanístico

Art. 46 - O controle urbanístico é realizado através do estabe
lecimento de índices que regulam o dimensionamento das edificações em rela
ção ao terreno onde serão construídas, e ao uso a que se destinam.

Art. 47 - Os índices urbanísticos compreendem:

I - quanto à intensidade e forma de ocupação pelas edificações:

a) coeficiente de aproveitamento;

b) taxa de ocupação;

c) gabarito;

d) altura máxima da edificação.

TI - quanto à localização das edificações no terreno de sua im-
plantação:

a) afastamento de frente;

b) afastamento de fundos;

c) afastamentos laterais.

III - quanto à guarda e estacionamento de veículos, e carga e
descarga de mercadorias:



a) número de vagas;

b) área mínima para carga e descarga.

IV - quanto ao parcelamento do solo:

a) área mínima do lote;

b) testada mínima do lote.

Art. 48 - Para efeitos desta Lei, os índices urbanísticos são de
finidos como a seguir:

I - coeficiente de aproveitamento é um fator estabelecido para
cada uso nas diversas zonas que, multiplicado pela área do terreno, definirá a
área total de construção;

II - taxa de ocupação é um percentual expresso pela relação
entre a área da projeção de edificação e a área do lote;

III - gabarito é o número máximo de pavimentos da edificação;

IV - altura máxima da edificação é a distância entre o ponto
mais elevado da edificação e a cota zero do Conselho Nacional de Geografia;

v - afastamento de frente estabelece a distância mínima entre a
edificação e a divisa frontal do terreno no alinhamento com a via ou logradouro
público;

VI - afastamento de fundos estabelece a distância mínima entre
a edificação e a divisa dos fimdos do terreno.

VII - afastamento lateral estabelece a distância mínima entre a
edificação e as divisas laterais do terreno;

VIII - número de vagas para garagem ou estacionamento de
veículo é o quantitativo estabelecido em fimção da área privativa ou da área
computável no coeficiente de aproveitamento da edificação;

IX - área mínima para carga e descarga de mercadorias é o es
paço, para tal fim, que detenninadas categorias de uso deverão observar,



x - área e testada minima de lote estabelece as dimensões mí
nimas quanto à superfície e ao cumprimento da frente do lote para o parcela
mento.

Art.49 - No cálculo do coeficiente de aproveitamento, com ex
ceção das edificações destinadas ao uso residencial unifamiliar, não serão
computados:

I - as áreas dos pavimento em subsolo destinadas ao uso co
mum ou guarda de veículos~

II - as áreas destinadas a lazer e recreação, recepção e com
partimentos de serviço do condomínio nas edificações multifamiliares e de uso
misto~

fi - as áreas destinadas à guarda de veículos~

IV - áreas de varandas contíguas à sala ou quarto, desde que
não ultrapassem 400/0 (quarenta por cento) das áreas destinadas aos respecti
vos cômodos;

V - até 20% (vinte por cento) da área total de cada pavimento,
desde que esse percentual seja destinado à circulação horizontal e possua lar
gura mínima de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros);

VI - as áreas destinadas ao pavimento de cobertura para fim
residencial, desde que a taxa de ocupação máxima seja igual ou inferior a 50%
(cinquenta por cento) do pavimento tipo e o afastamento de frente seja de 3,00
m (três metros) da fachada principal~

VII - central de gás e câmaras de transformação~

vm - depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de por
tão, ocupando área máxima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento
de frente, obedecido o limite máximo de 25,00m2 (vinte e cinco metros qua
drados).

§ 10 - Para efeito do cálculo do coeficiente de aproveitamento
do terreno das edificações a serem implantadas nas Zonas Industriais somente
serão consideradas as seguintes áreas:

I - ÁREA EDIFICADA - serão consideradas as áreas úteis das
construções que se apresentarem cobertas, exceto beiral, projetadas no terreno;



II - ÁREA INDUSTRIAL - serão consideradas as áreas ocu
padas pelos equipamentos industriais, embora não cobertas;

III - ÁREA DE PÁTIO - serão consideradas áreas pavimenta
das e áreas destinadas a estocagem de matéria - prima e produto acabado;

IV - ÁREAS ESPECWS - áreas descobertas necessárias para
a realização de determinadas atividades do negócio sem qualquer prejuízo do
meio ambiente, e sem acarretar problemas de insalubridade para os operários,
desde que se comprove através da apresentação de normas técnicas expedidas
pelos órgãos competentes, serão consideradas no cálculo do coeficiente de
aproveitamento do terreno como área industrial;

§ 2° - Para efeito de cálculo do coeficiente de aproveitamento
do terreno, as áreas de pátio serão consideradas até 10% (dez por cento) do
total das áreas de edificação e das áreas industriais.

Art. 50 - No afastamento de frente poderão avançar, os seguin
tes elementos construtivos:

I - marquises avançando, no máximo, 50% (cinqüenta por cen
to) do valor do afastamento;

II - balcões, varandas e sacadas, avançando no máximo 1,00m
(um metro), a partir do 2° pavimento.

Art. 51 - As áreas de afastamento de frente devem ficar livres
de qualquer construção.

Parárafo único - Excetua-se do disposto no "caput" deste artigo
os seguintes casos:

I - piscinas, espelhos d' água e outros elementos descobertos"
tais como, muros de arrimo e divisórias, jardineiras, vedações nos alinhamen
tos e nas divisas laterais;

II - escadarias ou rampas de acesso nas Zonas Residenciais;

li - escadarias de acesso ou rampas para deficientes físicos nas
Zonas de Usos Diversos, ocupando no máximo a metade do valor do afasta
mento;



IV - construção em subsolo quando a face superior da laje de
teto se situar, integralmente, abaixo da cota mínima do lote, no alinhamento
com o logradouro público, respeitadas as exigências da legislação municipal
quanto à verticalização e iluminação desse pavimento;

V - pérgulas com, no mínimo, 85% ( oitente e cinco por cento)
de sua área vazada;

VI - central de gás;

VII - depósito de lixo, passadiços, guaritas e abrigos de portão
ocupando área máxima de 20% (vinte por cento) da área do afastamento de
frente, obedecido o limite máximo de 25,00 m2

( vinte e cinco metros quadra
dos);

VIII - construção de garagens, nas Zonas Residenciais, quando
as faixas de terreno compreendidas pelo afastamento de frente comprovada
mente apresentarem declividade superior a 20% (vinte por cento);

Art. 52 - Quando houver previsão de área destinada a estacio
namento de veículos, esta não poderá ocupar a área correspondente ao afasta
mento de frente exigido para cada zona de uso, com exceção das edificações
localizadas nas ZUD 1 e 2;

Parágrafo único - Através de proposição do Conselho Munici
pal de Políticas Urbana e com base em estudos relativos ao sistema viário, po
derão ser indicados:

a) os locais onde as vagas para estacionamento de veículos,
obrigatórios ou suplementares às exigidas para a edificação, poderão localizar
se no afastamento de frente;

b) o percentual da testada do lote que poderá ser utilizada
como acesso às vagas para estacionamento de veículos.

Art. 53 - Nos lotes de terreno de esquina será exigido, inte
gralmente, o fastamento de frente em cada uma das testadas para a via ou lo
gradouro público.

Art. 54 - Os lotes de terreno que possuírem testada para qual
quer via pública com menos de 4,00m (quatro metros) de largura, ficam dis
pensados de afastamento frontal.



Art. 55 - O valor do afastamento de frente poderá ser alterado
em algumas áreas através de Decreto,por proposta do Conselho Municipal de
Política Urbana, em função de:

r - existência da maior parte dos lotes já ocupados com edifica
ções que não atendem ao afastamento estabelecido nesta Lei;

II - melhor adequação à conformação do terreno ou ao sistema
viário',

ITr - adequação da construção ou ampliação de edificações no
lote, nas áreas de Conjuntos Habitacionais já implantados.

Art. 56 - É facultada no afastamento de fundos a construção de
dependências de garagem desde que esta não ultrapasse a altura máxima de
3,OOm (três metros).

Art. 57 - Nos afastamentos laterais, de fundos e de frente po
derão avançar:

I - abas, brises, jardineiras, ornatos e tubulações até 10% (dez
por cento) do valor do afastamento:

IT - beirais e platibandas até 50% (cinquenta por cento) do valor
do afastamento.

Art. 58 - O valor e o local de ocorrência dos afastamentos de
frente, laterais e de fundos poderão ser alterados, mediante solicitação dos in
teressados, por resolução do Conselho Municipal de Política Urbana, desde
que fique mantida a equivalência das áreas livres do imóvel, com vistas a:

I - preservação de árvores de porte, no interior do imóvel, em
especial daquelas imunes de corte, na forma do artigo 7°, do Código Florestal,
instituído pela Lei Federal n° 4771, de 15 de setembro de 1985;

IT - melhor adequação de obra arquitetônica ao sítio de implan
tação, que tenha características excepcionais relativas ao relevo, forma e estru
tura geológica do solo.

Art. 59 - O número de vagas de estacionamento de veículos,
estabelecidos para as edificações nas diversas zonas de uso, é o constante do
Anexo 5.



Art. 60 - A critério do Conselho Municipal de Política Urbana,
o número de vagas de estacionamento de veículos poderá ser diminuído, quan
do se tratar de:

I - hospitais com mais de 1.000,00 m2 (mil metros quadrados)
de área construída;

II - creche, pré-escola e escolas de 1° e 2° graus que não este
jam situadas nas vias arteriais e coletoras;

III - equipamentos de uso público e associações religiosas.

Art. 61 - Quanto se tratar de reforma de edificações, construí
das antes da vigência desta Lei, destinadas às atividades enquadradas nas cate
gorias de uso, comércio e serviço principal e especial, e industrial de grande
porte com área superior a 1.000,00 m2 (mil metros quadrados), e que implique
no aumento de área vinculada à atividade, será exigido número de vagas de
estacionamento correspondente à área a ser acrescida.

Parágrafo único - As vagas para estacionamento de veículo de
que trata este artigo poderão se localizar em outro terreno, comprovadamente
vinculado à atividade, e com distância máxima de 200,00 m (duzentos metros)
do lote onde se situa a edificação principal, a critério do Conselho Municipal
de Política Urbana que, confonne o caso, poderá exigir um número de vagas
superior ao gerado pela área a ser acrescida com a reforma.

Art. 62 - A dimensão mínima das vagas destinadas ao estacio
namento de veículo é de 2.30 m (dois metros e trinta centímetros) por 4.50 m
(quatro metros e cinquenta centímetros), sendo que a disposição das vagas no
interior das garagens deverá permitir movimentação e estacionamento inde
pendente para cada veículo.

Parágrafo único - Excetua-se do disposto neste artigo as vagas
destinadas à mesma unidade residencial, e as garagens que dispõem de sistema
mecânico para estacionamento, sem prejuízo do comprimento mínimo de 4.50
m (quatro metros e cinquenta centímetros) e da proporção mínima de vagas
estabelecidas para cada edificação.

Art. 63 - Nas edificações destinadas ao uso misto, residenciais
e comércio ou serviço o número de vagas para estacionamento ou guarda de
veículos será calculado, separadamente, de acordo com as atividades a que se
destinam.



Art. 64 - A área e a testada mínima dos lotes exigidas para o
parcelamento do solo são as estabelecidas nos Anexos de 4.1 a 4.16.

CAPÍTULO IH
DOS CONDOI\!lÍNIOS POR
UNIDADES AUTÔNOMAS

Art. 65 - A instituição de condomínio por unidades autônomas
instituído na forma do artigo 88, alíneas a e b da Lei Federal nO 4.591, de 16 de
dezembro de 1964, será procedida de acordo com esta Lei e sob a forma de:

I - condomínio por unidades autônomas, constituído por edifi
cações térreas ou assobradadas, com características de habitação unifamiliar;

II - condomínio por unidades autônomas, constituído por edifi
cações de dois ou mais pavimentos, com características de habitação multi
familiar.

Parágrafo único - Os condomínios por unidades autônomas só
poderão ser constituídos em glebas ou lotes de terrenos com área máxima de
25.000,00 m2 (vinte e cinco mil metros quadrados).

Art. 66 - Na instituição de condomínio por unidades autôno
mas é obrigatória a instalação de redes e equipamentos para o abastecimento
de água potável, energia elétrica e iluminação das vias condominiais, redes de
drenagem pluvial, sistema de coleta, tratamento e disposição de esgotos sani
tários e obras de pavimentação e tratamento das áreas de uso comum.

Parágrafo único - É da responsabilidade exclusiva do incorpo
rador a execução de todas as obras referidas neste artigo, constante dos proje
tos aprovados, as quais serão fiscalizadas pelos órgãos técnicos municipais.

Art. 67 - Quando as glebas de terreno, sobre os quais se pre
tenda a instituição de condomínios por unidades autônomas, não forem servi
das pelas redes públicas de abastecimento de água potável e de energia elétri
ca, tais serviços serão implantados e mantidos pelos condôminos, devendo sua
implantação ser comprovada, previamente, mediante projetos técnicos subme
tidos à aprovação das empresas concessionárias de serviço público.

Art. 68 - As obras relativas às edificações e instalações de uso
comum deverão ser executadas, simultaneamente, com as obras de utilização
exclusiva de cada unidade autônoma.



§ 10 - A concessão do "habite-se" para edificações implantadas
na área de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, fica condicionada à
completa e efetiva execução das obras relativas às edificações e instalações de
uso comwn, na fonna do cronograma aprovado pelos órgãos técnicos munici
paIS.

§ 20
- A Prefeitura Municipal, através do órgão técnico compe

tente, poderá aprovar a instituição de condomínio por unidades autônomas,
ainda que os respectivos projetos não contenham aqueles relativos às edifica
ções privativas, nas seguintes condições:

I - previsão, no projeto, dos índices urbanísticos atribuídos ao
terreno de utilização exclusiva de cada unidade autônoma, conforme Anexo 4,
desta Lei:

II - cronograma de execução das obras relativas às edificações
implantadas na área de utilização exclusiva de cada tmidade autônoma, cujo
prazo máximo não poderá exceder de 05 (cinco) anos, a partir da aprovação
do projeto do condomínio.

Art. 69 - Na instituição de condomínios por unidades autôno
mas, com características de habitação unifamiliar, deverão ser atendidos os
seguintes requisitos:

I - aplicação, relativamente às edificações, dos índices de con
trole urbanístico, constantes do Anexo 4, sobre a área destinada à utilização
exclusiva das unidades autônomas;

II - quando em glebas ou lotes com área superior a 3.000,00m2
(três mil metros quadrados) e igual ou inferior .a 10.000,00m2 (dez mil metros
quadrados) o percentual de áreas livres de uso comum não poderá ser inferior a
150/0 ( quinze por cento) da área total do terreno~

III - quando em glebas ou lotes com área superior a
10.000,00m2 ( dez mil metros quadrados) o percentual de áreas livres de uso
comum não poderá ser inferior a 30% ( trinta por cento) da área total do terre
no.

Art. 70 - Na instituição de condomínios por unidades autôno
mas, com características de habitação multifamiliar, deverão ser atendidos os
seguintes requisitos:



I - aplicação, relativamente às edificações, dos índices de con
trole urbanístico, constantes do Anexo 4, sobre a área da gleba ou lote de ter
reno, excluídas aquelas destinadas ao uso comum;

II - quando em glebas ou lotes com área de terreno superior a
O.OOO,OOm2

( dez mil metros quadrados), o percentual de áreas livres de uso
comum não poderá ser inferior a 40% ( quarenta por cento) da área total do
terreno.

Art. 71 - Consideram-se áreas livres de uso comum aquelas
destinadas a jardins, acessos e equipamentos para lazer e recreação ou vincu
ladas à equipamentos urbanos.

Art. 72 - Em qualquer zona de uso, na instituição de condomí
nio por unidades autônomas, fica vedada a execução de obras nos locais onde
ocorrerem elementos naturais significativos, em especial vegetação a ser pre
servada, devendo tais locais serem incluídos nas áreas livres de uso comum,
destinadas a jardins, lazer e recreação.

Art. 73 - A instituição de condomínios por unidades autônomas,
bem como a construção das edificações que lhe correspondam, dependem da
prévia aprovação municipal.

CAPÍTULO IV
DO RELATÓRIO DE IMPACTO URBANO

Art. 74 - Dependerá de Relatório de Impacto Urbano - RIU,
elaborado por profissionais habilitados, a aprovação de empreendimentos,
públicos ou privados, que quando instalados venham a sobrecarregar a infra
estrutura urbana ou, ainda, que tenham repercussão ambiental significativa,
provocando alterações nos padrões ftmcionais e urbanísticos da vizinhança ou
do espaço natural circundante.

Art. 75 - São considerados empreendimentos de impacto, entre
outras, a serem definidos por Decreto do Executivo:

I - os empreendimentos sujeitos à apresentação de EIA - Estudo
de Impacto Ambiental e o respectivo RIMA - Relatório de Impacto Ambien
tal, nos termos da legislação ambiental federal, estadual ou municipal vigente;

TI - qualquer obra de construção ou ampliação das vias arteriais
e coletoras, existentes ou projetadas;



III - qualquer empreendimento para fins não residenciais, exce
to industriais, com área computável no coeficiente de aproveitamento superior
a 6.000,00m2 (seis mil metros quadrados) localizado nas Zonas Residenciais, e
com área, computável no coeficiente de aproveitamento, superior a
12.000,00m2 (doze mil metros), nas demais Zonas de Uso.

Art. 76 - O Relatório de Impacto Urbano - RIU deverá conter
análise dos impactos causados pelo empreendimento considerando, no minimo,
os seguintes aspectos:

a) sistema viário urbano e de transporte~

b) infra-estrutura básica~

c) meio ambiente natural~

d) padrões de uso e ocupação do solo na vizinhança.

Parágrafo único - O Poder Executivo poderá exigir do interes
sado no empreendimento a adoção de medidas de modo a mitigar as conse
qüências indesejáveis e a potencializar os possíveis efeitos positivos, além da
implantação de melhorias públicas decorrentes da análise do RIU.

Art. 77 - A aprovação dos empreendimentos sujeitos ao RIU
está condicionada à prévia aprovação deste pelo poder público municipal.

TÍTULO lU
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E

TRANSITÓRIAS

Art. 78 - Os projetos de construção já aprovados, cujo Alvará
de Licença de construção já foi concedido ou requerido anteriormente a esta
Lei, terão um prazo improrrogável de 36 (trinta e seis) meses, a contar da vi
gência desta Lei, para conclusão da estrutura da edificação, sob pena de cadu
cidade, vedada a revalidação do licenciamento de construção ou de aprovação
do projeto, salvo a hipótese prevista no § 1°, do artigo 80 desta Lei.

Parágrafo único - O Alvará de Licença de Construção, ainda
não concedido, relativo a projeto já aprovado anteriormente a esta Lei, deverá
ser requerido no prazo de 6(seis) meses, desde que no prazo máximo de 36 (
trinta e seis) meses, a contar da vigência desta Lei, sejam concluídas as obras
de estrutura da construção.



Art-. 79 - Examinar-se-á de acordo com o regime urbanísti
co vigente anterionnente a esta Lei, desde que seus requerimentos hajam sido
protocolados, na Prefeitura Municipal, antes da vigência desta Lei, os proces
sos administrativos de aprovação de projeto de edificação, ainda não concedi
da, desde que, no prazo de 36 ( trinta e seis) meses, a contar da vigência desta
Lei, sejam concluídas as obras de estrutura da construção.

§ 10 - Aplica-se o disposto no "caput" deste artigo aos proces
sos administrativos de modificação do projeto ou de construção, cujos reque
rimentos tenham sido protocolados na Prefeitura Municipal, antes da vigência
desta Lei, os quais são equiparados aos processos administrativos de aprova
ção de projetos.

§ 20
- O Alvará de Licença de Construção a que se refere este

artigo, deverá ser requerido no prazo máximo de 06 ( seis) meses, a contar da
vigência desta Lei.

Art. 80 - Consideram-se concluídas as obras de infra-estrutura
da construção, a execução das fundações, desde que lançadas de fonna técni
camente adequada ao tipo de construção projetada.

§ 10 - A interrupção dos trabalhos de fundação ocasionada por
problema de natureza técnica, relativos à qualidade do subsolo, devidamente
comprovada pelo órgão técnico municipal competente, poderá prorrogar o pra
zo referido no parágrafo único, do artigo 78, desta Lei.

§ 20
- As obras cujo início ficar comprovadamente na depen

dência de ação judicial para retomada do imóvel ou para a sua regularização
jurídica, desde que proposta nos prazos dentro do qual deveriam ser iniciadas
as mesmas obras, poderão revalidar o Alvará de Licença de Construção tantas
vezes quantas forem necessárias.

Art. 81 - As solicitações protocoladas na vigência desta Lei,
para modificação de projetos já aprovados ou de construção ainda não conclu
ída, porém já licenciada anterionnente à vigência desta Lei, poderão ser exa
minadas de acordo com a legislação vigente à época da aprovação do projeto
ou do licenciamento da construção, desde que a modificação pretendida não
implique em :

I - aumento do coeficiente de aproveitamento e da taxa da ocu
pação constantes do projeto aprovado;



II - agravamento dos índices de controle urbanísticos estabele
cidos por esta Lei, ainda que, com base em legislação vigente à época da apro
vação do projeto e licenciamento da construção.

Art. 82 - Os requerimentos de modificação de projetos ou de
construções, para os efeitos do artigo 81, somente serão admitidos uma vez,
ressalvadas as modificações internas, sem aumento do número de unidades
autônomas, e o seu deferimento não implicará em aumento ou prorrogação dos
prazos constantes do artigo 78, desta Lei.

§ 1° - Excetua-se do disposto neste artigo os casos decorrentes
da necessidade de adequação de projeto aprovado à gleba ou lotes de terrenos
ao qual se destina, como a seguir:

I - por motivo de divergências com os assentamentos registrais,
a qual tenha sido objeto de processo judicial de dúvida, de retificação ou de
anulação, na forma dos artigos 198 a 216 da Lei Federal n° 6.015, de 31 de
dezembro de 1973;

II - em razão de superveniente decisão judicial, que altere a
configuração da gleba ou lote de terreno, ou declare a aquisição de domínio.

§ 2° - Para os efeitos do disposto do §10 deste artigo, a cons
trução deverá ser licenciada no prazo de 06 (seis) meses, contados da data de
publicação da decisão judicial de que se tratar, e concluídas as obras de estru
tura no prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses a contar da decisão judicial.

Art. 83 - O projeto de construção terá validade máxima de
5(cinco) anos, contados a partir da data de aprovação.

Art. 84 - Decorridos os prazos a que se refere este Título, será
exigido novo pedido de aprovação de projeto e de Alvará de Licença de cons
trução, e o projeto deverá ser novamente submetido a análise e avaliação pelo
órgão competente da Prefeitura, obedecendo a legislação vigente.

Art. 85 - As edificações cujo projeto tenha sido aprovado antes
da vigência desta Lei, para uso não residencial, poderão ser ocupadas, à crité
rio do Conselho Municipal de Política Urbana, por atividades consideradas
como de uso permitido na zona de implantação, com área edificada superior ao
limite máximo permitido na zona.



Art. 86 - A implantação de atividade considerada proibida por
esta Lei, em edificação onde já funcionava legalmente tal atividade, poderá ser
considerada tolerada, à critério do Conselho Municipal da Política Urbana, nos
casos de comércio e serviço, principal e especial, e indústria de grande porte e
especial, e é considerada permitida nos casos de comércio e serviço, local e de
bairro, e indústria de pequeno e médio porte.

Art. 87 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, re
vogadas as disposições em contrário.
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ANEXO 4 • Tabela de Indlcea Urbanllltlcos

ZONA RESIDENCIAL 8 - PROTEÇÃO HISTÓRICA - DISTRITO NOVA ALMEIDA I ZR8-03
USOS lNDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÁO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unlfamllior 1,2 60% - do Abor1urII - 10,OOm 250m] 2pllvt'''. e.OOm

Residencial 1,SOm no caso 3.00 mls ti pMlr

Multifamiliar 2,1 70% - de abortura do 3° pavio 10,00m 250m] 3pavt'''. 11.00m

Misto (1 uso 1.50m no caso 3,00 mts à partir

colT\urn + 2 prlv) 1,6 60% - do Ilbtlrturu do 3° puv 10,OOm 250m] 3pavt·... 12.50m

Comércio e 1.50m no caso 3.00 mts à partir

Serv. locall 1.8 60% - de abertura do 3° pav 10.00m 250m] 3pavt"". 12,SOm

Bairro 1,SOm no caso

1.5 75% 3.00m de abertura - 10.00m 250m2 2pavt"". 12,50m

Industrial (11) 1,SOm no caso

de abertura ou 12,50m

nrto

OBSERVAÇÕES:

lRR-001 XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA RESIDENCIAL 8 - PROTEÇÃO HISTÓRICA - DISTRITO NOVA ALMEIDA I ZR8-04
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO lOTE DO lOTE EDIFICAÇÃO

Residencial

Unifamiliar/ 1,50m no caso

Multifamiliar 1,2 60% 3,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavt06
. 8,00m

Comércio e

Servo Local/ 1,SOm no caso

Bairro 1,4 70% 3,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavt~. 8,OOm

Misto

Industrial (11) 1,50m no caso

de abertura ou
não

OBSERVAÇÕES:

ZR8-004.xLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA DE USOS DIVERSOS - 01 I ZUD-01
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,2 60% 3,00m de abertura - 10,OOm 250m2 2pavtos
. • (2)

Residencial 1,50m no caso 3pavtO&.

Multifamiliar 1,8 60% 3,00m de abertura - 10,00m 250m2 (1u.c+cob) • (2)

Comércio e

Serv. Local! 1,SOm à partir 3,00m à partir

Bairro 3,6 60% 3,00m do 3° pavt°. do 3° pavt°. 10,00m 250m2 6pavt06
• • (2)

Comércio e 1,SOm no caso 3,OOm à partir
Servo principal 2,4 60% 6,00m de abertura do 3° pavt°. 12,OOm 500m2 2pavt06

• • (2)

Misto 1,50 à partir 3,00m à partir

3 75% 6,OOm do 3° pavt° do 3° pavto. 10,OOm 250m2 4pavt06
• • (2)

Industrial 1,50m no caso

(11, 12,13) de abertura ou

1,5 60% 6,OOm não - • (1) • (1) • (2)

OBSERVAÇÕES:

* (1) De acordo com tipo de indústria

* (2) Fica sujeita às restrições do Plano Específico da Zona de Proteção do Aeródromo de Vitória, estabelecido no Anexo 6, desta Lei.

ZUD-1.XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA DE USOS DIVERSOS - 02 ZUD-02
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (rnts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADAMí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial
,

l,SOm no caso

Unifamiliar 1,3 65% 6,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavt06
•

Residencial l,50m no caso 3,OOm à partir 4pavt06
. (4priv.l

Multifamiliar 3 75% 6,OOm de abertura do 3° pavt°. 10,OOm 250m2 1cob 1.comum)

Comércio e

Serv. Local l,50m no caso 3,OOm à partir 10,OOm 250m2

Comércio e 3,6 60% 6,OOm de abertura do 3° pavt°. 12,OOm 500m2 6pavt06
.

Serv. Bairro

Comércio e 1,50m no caso 3,OOm à partir

Servo principal 2,4 60% 6,OOm de abertura do 3° pavt°. 12,OOm 500m2 2pavt06
.

Misto 1,50 à partir 3,OOm à partir

3 75% 6,OOm do 3° pavt° do 3° pavt°. 10,OOm 250m2 4pavt06
•

Industrial 1,SOm no caso

(11, 12) de abertura ou

1,5 60% 6,OOm não • 10,OOm -

OBSERVAÇÕES:

• De acordo com altura da edificação

•• De acordo com tipo de indústria

ZUD-2.XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indlces Urbanfstlcos

ZONA INDUSTRIAL 1 e 2 ZI1 e ZI2
USOS INDICES URBANISTICOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MrNIMOS PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAIS FUNDOS TESTADA Mr- ÁREA MrNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICACÃO

Industrias de 00

IIO-.Ab, I\~
pequeno'po e (11) 1,SOm no caso

Industrias de 1,3 65% 3,OOm de abertura ou - 10,OOm 250m2 - • (1)

~~dl~~b~~ (12) nao

Industrias de 1,SOm no caso

grande porte (13) 1,5 60% 6,00m de abertura ou 3,00 mts à partir 12,OOm 360m2 - • (1)

.~~ I J)h nao do 3° pav

Indústria

especial (14) 3c... 1 60% 10,OOm 5,00 5,00 12,00m 360m2 - • (1)
!

OBSERVACÕES:

1) t tolerado a construção de unidade residencial, desde que a área construída não ultrapasse 5% da área total edificada da indústria

2) 11 - Estabelecimanto com área construlda vinculada à atividade até 200,00 m2

12 - Estabelecimanto com área construlda vinculada à atividade até 500,00 m2

13 - Estabelecimanto com área construlda vinculada à atividade até 1500,00 m2

14 • Sem vinculo com érea construlda

• (1) - Na Z1-2, a altura máxima da edificação fica sujeita as restrições do Plano EspecIfico da Zona de Proteção do Aeródromo de Vitória,

estabelecido no Anexo 6 desta LeI.

ZI12.XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanisticos

TABELA DE USO ESPECIAL
INDICES URBANISTICOS

USO COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO

ESPECIAL DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADOLOTE DO LOTE

Comércio e ( .. ) 1,50m no caso

8êrvlço espêcllll 2,4 aO% a,OOm de abertura ou . 12,OOm 360m2

não

Industrla ( .. )

Especial 3 c 1 60% 10,OOm 5,OOm S,OOm 12,OOm 360m2

OBSERVAÇÕES:

(j Vide Art. 10 - anexo 4.17

TAESPECI.xLSdlsq.19



ANEXO 3

CLASSIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES POR CATEGORIA DE USO

1 - RESIDENCIAL UNIFAMILIAR

Correspondente a uma habitação por lote ou conjunto de lotes.

2 - RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR
'··...1\\ 1'"

Corre'spondente a mais de uma habitaçãJiÍote ou conjunto de lotes.

3 - COMÉRCIO E SERVIÇO LOCAL

Corresponde aos seguintes estabelecimentos com área construída vinculada à atividade até
200,00 m2

.

3,1 - COMÉRCIO LOCAL

, Antiquário e galeria de arte;
· Açougue e casas de carne;
· Aparellhos eletrodomésticos e eletronicos, inclusive peças e acessórios;
· Armarinhos;
· Artesanatos, ateliês de pinturas e outros artigos de arte ;
· Artigos fotográficos;
· Artigos para presentes;
· Artigos para limpeza;
· Artigos religiosos;
· Bar, restaurante e lanchonete/pizzaria;
· Bazar;
· Bicicletas, inclusive peças e acessórios;
· Bijouterias;
· Bomboniere e doceria;
· Boutique;
· Brinquedos;
· Calçados, bolsas, guarda-chuvas;
· Charutaria e tabacaria;
· Comércio de artigos de decoração;
· Comércio de artigos esportivos e de lazer;
· Comércio de artigos de uso doméstico;
· Comércio de gêneros alimentícios;
· Comércio de material de construção (incluída área descoberta vinculada a atividade);
· Cosméticos e artigos para cabelereiros;
· Discos, fitas e congêneres;
· Farmácia, drogaria e perfumaria;
· Floricultura, plantas e vasos ornamentais e artigos de jardinagem;
· Hortifrutigranjeiros;
· Instrumentos musicais;



· Joalheria;
· Jornais e revistas;
· Kilão;
· Livraria;
· Mercadinho e mercearia - Empório -Supermercado;
· Ornamentos para bolos e festas;
· Ótica;
· Padaria, confeitaria;
· Papelaria;
· Peixaria;
· Quitanda;
· Relojoaria;
· Sorveteria;
· Tecidos;

3.2 - SERVIÇO LOCAL

· Associações;
· Alfaiataria e oficina de costuras:
· Auto-Escola;
· Barbeiro;
· Biblioteca;
· Borracharia, consertos de pneus;
· Casa Lotérica e de Câmbio;
· Caixa automática de Banco;
· Centro Comunitário;
· Chaveiros;
· Clinicas Odontológicas;
· Conserto de eletrodomésticos;
· Conserto de móveis;
· Costureira;
· Creche;
· Despachante;
· Empresas de consultoria e projetos em geral;
· Empresas de instalação, montagem, conserto e conservação de aparelhos, máquinas e

equipamentos eletro-eletrônicos;
· Empresas jornalísticas;
· Empresas de prestação de serviços de jardinagem e paisagismo;
· Empresas de publicidade, propaganda e comunicação;
· Empresas de execução de pinturas, letreiros, placas e cartazes;
· Empresas de reprodução de documentos por processo;
· Empresas de radiodifusão;
· Empresas de turismo e passagens;
· Escola de datilografia;
· Escritório de profissionais liberais;
· Escritório de engenharia, arquitetura, paisagismo e urbanismo;
· Escritório de representação comercial;
· Escritorio de contabilidade;
· Estabelecimento de ensino de aprendizagem e formação profissional;
· Estabelecimento de ensino de línguas;
· Estabelecimento de ensino Maternal, Jardim de Infância;



· Estabelecimento de ensino de música;
· Estabelecimento para gravação de sons e ruídos e vídeo-tapes;
· Estabelecimetno de serviços de beleza e estética;
· Estacionamento de veículos;
· Estudios fotográficos;
· Fisioterapia;
· Igreja;
· Museus;
· Imobiliária;
· Laboratório de análises clínicas;
· Laboratório fotográfico;
· Laboratório de próteses;
· Lavanderias;
· Locadora de livros;
·'Locadora de fitas de vídeo cassete,vídeo games e similares;
· Pensão;
· Posto de atendimento de serviço público;
· Posto de coleta de anúncios classificados;
· Prestação de serviço de atendimento médico e correlatos;
· Prestação de serviço de informática;
· Prestação de serviços de reparos e conservação de bens imóveis;
· Prestação de serviço de estamparia (silck-screen);
· Representação estrangeira e consulado;
· Sapateiro;
· Serviço de decoração, instalação de equipamentos para festas e buffet;
· Serviços de instalação e manutenção de acessórios de decoração;
· Tinturarias;
· Outras atividades exercidas individualmente na própria residência.

4 - COMÉRCIO E SERVIÇO DE BAIRRO

· Corresponde as atividades listadas como comércio e serviço local, e mais os seguintes
estabelecimentos, com área construída vinculada a atividade até 500 00 m2

.

4.1 - COMÉRCIO DE BAIRRO

· Aparelhos e instrumento de engenharia em geral;
· Artigos ortopédicos;
· Aves não abatidas;
· Churrascaria;
· Comércio de animais domésticos e artigos complementares;
· Comércio de colchões;
· Comércio de gás de cozinha (é obrigatório o Alvará do Corpo de Bombeiros);
· Comércio de móveis;
· Comércio de veículos, peças e acessórios;
· Cooperativas de abastecimento;
· Distribuidora de sorvetes;
· Extintores de incêndio;
· Ferro velho e sucata;
· Galerias comerciais;



· Importação e exportação;
· Material elétrico em Geral - inclusive peças e acessórios;
· Utensílios e aparelhos odontológicos;
· Utensílios e aparelhos médico - hospitalares;
· Vidraçaria.

4.2 - SERVIÇO DE BAIRRO

· Academia de ginástica e similares;
· Agências de emprego, seleção de pessoal e orientação profissional;
· Apart-Hotel, Hotel e Similares (sem limite de área construída);
· Banco de sangue;
· Bancos;
· Boates;
· Boliche;
· Cartórios e tabelionatos;
· Clínica veterinária;
· Clubes e associações recreativas;
· Cooperativas de crédito;
· Corretora de títulos e valores;
· Empresa de administração, participação e empreendimentos;
· Empresa de limpeza e conservação e dedetização de bens imóveis;
· Empresa de reparação, manutenção e instalação (geral);
· Empresa de seguros;
· Empresa de aluguel de equipamentos de jogos de diversão;
· Empresa de capitalização;
· Empresa de intermediação e/ou agenciamento e de leilões;
· Empresa, sociedades e associações de difusão cultural e artística;
· Escritório de administração em geral;
· Escritório de empresa de reparação e instalação de energia elétrica;
· Escritório de empresa de transporte;
· Empresa de importação e exportação;
· Estabelecimento de cobrança de valores em geral;
· Estabelecimento de ensino de primeiro grau;
· Estabelecimento de ensino de segundo grau;
· Estabelecimento de pesquisa;
· Funenária;
· Guarda-móveis;
· Hospital Casas de Saúde, Maternidade;
· Instalação de peças e acessórios em veículos;
· Jogos eletrônicos e similares;
· Lavagem de veículos;
· Locação de equipamentos de sonorização;
· Marcenaria;
· Oficina mecânica-automóveis;
· Salão de beleza para animais domésticos;
· Serviços gráficos;
· Serralheria;
· Posto de abastecimento de veículos (até 500m2 de área edificada);



5 - CO-'fE'f':RCIO E SERVIÇO PRINCIPAL

COITêSfycrmde as atividades listadas como comércio e serviço local e de bairro, e mais os
segui."1!e5 e~labelecimentos, com até 6000,00 mZ de área edificada.

5.1 - CO~HIERCIO PRINCIPAL

· Artigos àggropecuários e veterinários;
At;:~:C3ll0S ;; em geral;

· D~-1o Lde qq. natureza;
· DismOOiriaora em geral;
· Etnl/.,'1a.rcaç:Ção marítimas;
· LortR de daepartamentos;
· 11ãqumas.s. equipamentos comerciais, indústriais e agrícolas;
· Supermem-cados e hipermercados.

5.2 - SER\VIÇO PRINCIPAL

· BO'lSoa :trru1os e valores e mercadoria;
· Canil homeI para animais domésticos;
· Casa de arlivefSÕes;
· Dm'e-ÚI:
· Empn.:sa~is de guarda de bens e vigilância;
· Empre:saas de instalações, montagem, conserto e conservação de aparelhos, máquinas e

equipmmemos de uso industrial e agrícola;
· Empresass:de montagem e instalação de estruturas metálicas, toldos e coberturas;
· Estabeleccimento de ensino de terceiro grau;
·E~to de locação de veículos;
·Expl~o comercial de edificio-garagern;
· G<iraeoemn:de ônibus;
· H~--pr-..a:is..s, Casas de Saúde e Repouso, Sanatórios, Maternidades, Pronto Socorro, e Clíni-

ca Ge:ai.1 (com área até 1000,00 m2);

· Oficina àe:e tornearia e soldagem;
· Serraria e-e serralheria;
· SÜ'}da~enIlL galvanoplastia e operações similares.

6 - COMlÉRCIO E SERVIÇO ESPECIAL

Corresponnde as atividades listadas corno Comércio e Serviço local, de Bairro e Principal, e
mais 05 seeguintes estabelecimentos, com área construída vinculada à atividade, superior a
60G(),OJ m:n':.

6.1 - CO~MÉRCIO ESPECIAL

Dis;:nbJ.iúcora de Petróleo e Derivados (tolerados apenas nas ZIl e ZI2)

6.2 - SER',\'1ÇO ESPECIAL

. Campos ,"'])esportivos;



· Cemitérios e Crematório;
· Centro de Convenções e Parque de Exposições;
· Distribuidora de Energia Elétrica;
· Empresa Limpadora e Desentupidora de Fossas;
· Empresas Rodoviárias - Transporte de Passageiros, Carga e Mudanças;
· Estabelecimento de Ensino Superior;
· Estação de Telecomunicações,
· Estação de Tratamento de Água e Esgoto;
· Estação de Tratamento de Lixo;
· Hospitais, Casas de Saúde, Sanatórios, Maternidades, Pronto Socorro, Casas de Repouso,

Clinicas em Geral, (com área superior a 1000,00 mZ)

· Motel;
· Oficina de Reparos Navais;
· Reparação, Recuperação e Recauchutagem de Pneumáticos;
· Terminais de Passageiros e Cargas.

7 - INDÚSTRIA DE PEQUENO PORTE (lI)

Estabelecimento com área construída vinculada à atividade até 200,00 mZ
.

· Fabricação de artigos de cortiça;
· Fabricação de artigos de mesa, cama, banho, cortina e tapeçaria;
· Fabricação de artigos de joalheria, ourivessaria e bijouteria;
· Fabricação de artigos de perfumaria e cosméticos;
· Fabricação de artigos e acessórios do vestuário;
· Fabricação de artigos eletro-eletrônicos e de informática;
· Fabricação de móveis, artefatos de madeira, bambú, vime, junco ou palha trançada;
· Fabricação de peças e ornatos de gesso;
· Fabricação de peças ornamentais de cerâmica;
· Fabricação de gelo;
· Fabricação de velas;
· Fabricação de produtos alimentícios e de bebidas;
· Fabricação do vestuario, calçados, artefatos do tecido.
· Beneficiamento de minerais não metálicos;
· Beneficiamento, moagem e torrefação de produtos de origem vegetal;
· Conservas de carnes;
· Construção de embarcações, calderaria, máquinas, turbinas e motores marítimos de qual-

quer natureza;
· Curtimento, secagem e salga de couros e peles;
· Fabricação de açúcar natural;
· Fabricação de adubos e corretivos do solo não fosfatados;
· Fabricação de artigos de cutelaria e ferramentas manuais;
· Fabricação de café solúvel e mate solúvel;
· Fabricação de concentrados aromáticos naturais e sintéticos;
· Fabricação de destilados, fermentados, rerngerantes;
· Fabricação e elaboração de vidro e cristal;
· Fabricação de estruturas e artefatos de cimento;
· Fabricação de estruturas metálicas;
· Fabricação de inseticidas e fungicidas;
· Fabricação de material cerâmico;



· Fabricação de material fotográfico e cinematográfico;
· Fabricação de óleos e gorduras comestíveis e congêneres;
· Fabricação de pasta mecânica;
· Fabricação de peças e acessórios para veículos auto-motores ou não;
· Fabricação de penumáticos, câmaras de ar, e material para recondicionamento de pneu-

máticos;
· Fabricação de rações balanceadas para animais~

· Fabricação de resinas de fibras e fios artificiais~

· Fabricação de sabões, detergentes, desinfetantes, germicidas, fungicidas;
· Fabricação de solventes;
· Fabricação de tinta, esmaltes, lacas, vernizes, impermeabilizantes e secantes~

· Galvanoplastia, cromeação e estamparia de metais~

· Indústria de componentes, equipamentos, aparelhos e materiais elétricos e de comunica-
ção;

· Moagem de trigo e farinhas diversas;
· Preparação de fumo e fabricações de cigarros, cigarrilhas e charutos;
· Preparação do leite e produtos laticínios~

· Preparação do pescado e conservas do pescado;
· Produção de soldas e anôdos;
· Torneamento de peças~

· Torrefação de café~

8 - INDÚSTRIA DE MÉDIO PORTE (12)

Corresponde as atividades listadas como h mais as seguintes com área construída vincula
da a atividade até 500,00 m2 que possuam uma ou mais das seguintes características:

a) baixo potencial de poluição da atmosfer~

b) efluentes líquidos industriais compátiveis com lançamento em rede coletiva coletora de
esgotos, com ou sem tratamento;

c) produção pequena de resíduos sólidos perigosos;

d) operação com ao menos um dos processos listados a seguir:

· Abate de aves.
. . Aço-produção de laminados, relaminados, foIjados, arames;

· Fabricação de artefatos de fibra de vidro;
· Fabricação de artigos de colchoaria, estofados e capas, inclusive para veículos;
· Fabricação de escovas, vassouras, pinceis e semelhantes;
· Fabricação de instrumentos e material ótico;
· Fabricação de móveis e artefatos de metal ou com predominância de metal, revestido ou

não;
· Fabricação de portas, janelas e paineis divisórios~

· Fabricação de prótese, aparelhos para correção de deficientes fisicos e cadeiras de roda;
· Fabricação de toldos;
· Indústria editorial e gráfica;
· Indústria textil.



9 - INDÚSTRIA DE GRANDE PORTE (13)

Corresponde às atividades listadas como 11 e h, mais as seguintes com área construída vin
culada a atividade até 1500,00 m2

, que possuam uma ou mais das seguintes características:

a) Potencial moderado de poluição da atmosfera por queima de combustíveis ou odores;

b) Produção ou estocagem de resíduos sólidos perigosos;

c) operação com pelo menos um dos processos listados a seguir:

· Abate de animais;
· Beneficiamento de borracha natural;

10 - INDÚSTRIA ESPECIAL (L)

Corresponde as atividades listadas em 11, 12, lJ, sem vínculo com área construida, vinculada
à atividade maior que 1.500,00 m2 que apresentem grande potencial poluente, e que possu
am uma ou mais das seguintes características:

a) alto potencial de poluição da atmosfera por queima de combustíveis;

b) produção ou estocagem de grande quantidade de resíduos sólidos perigosos;

c) perigo de emissão acidental de poluentes capazes de provocar danos ambientais signifi
cativos, ou de afetar a saúde pública;

d) operação com pelo menos um dos processos listados a seguir:

· Beneficiamento e preparação de minerais não metálicos (gesso, gipsita, mica, malacacheta,
quartzo, crístal de rocha, talco, e,steatita, agalmatolito, etc.)

· Beneficiamento e preparação de metais não ferrosos, ligas exclusive metais preciosos
(aluminio, chumbo, estanho, zinco, etc.) metalurgia em formas primárias.

· Compostagem ou incineração de lixo doméstico;
· Fabricação de asfalto;
· Fabricação de cal virgem, cal hidratada ou exiinta;
· Fabricação de celulose;
· Fabricação de cimento;
· Fabricação de clinquer;
· Fabricação de cloro, cloroquímicos e derivados;
· Fabricação de farinha de carne, sangue, ossos e semelhates;
· Fabricação de farinha de peixe;
· Fabricação de fertilizantes fosfatados - (superfosfatados, granulados, monamônio e dia-

mônio fosfato etc);
· Fabricação de gás de nafta craqueada;
· Fabricação de gelo, usando amônia como refrigerante;
· Fabricação de produtos derivados da destilação do carvão de pedra;



Fabricação de produtos primários e intem1ediários petroquimicos (exclusive produtos
finais);
Fabricação de produtos primários (destilação) e intermediários derivados de álcool
(exclusive produtos finais);

· Fabricação de produtos primários e intermediários derivados do carvão (exclusive pordu
tos finais);

· Fabricação de gás produtos de refino do petróleo;
· Fabricação de pólvora, explosivos e detonantes (inclusive munição e esporte e artigos pi

rotécnicos);
· Fabricação de soda cáustica e derivados;
· Produção de ferro e aço, ferro-ligas - formas primárias e semi-acabados (lingotes, biletes,

palanguilhas, tarugos, placas.e formas semelhantes);
· Produção de ferro esponja;
· Produção de gusa;
· Metalurgia do pó-inclusive peças moldadas;
· As industrias listadas como especiais só poderão ser instaladas no CIVIT I e II e nas áreas

da CST e Vale do Rio Doce.



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA RESIDENCIAL 1 I ZR1-01
INDICES

--
USOS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADOLOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,3 65% 3,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavtOll
.

Residencial

Multifamiliar

Comércio e

Servo Local

Comércio e

Servo de Bairro

Misto

Hotel, Pousa- 3,9om à
da, Apart-Hotel 1,50m no caso partir do 30

e Similares *(1) 2.25 75% 3,OOm de abertura pavitO 10,OOm 250m2 3pavtos
.

Industrial (11 ) 1,50m no caso

de abertura ou

1,3 65% 3,OOm não - 10,OOm 250m2 2pavt08
.

OBSERVAÇÓES:

* (1) - Hotel, Pousada, Apart-Hotel e similares, sem limite de área construída.

ZR1.XLS



ANEXO 4 ~ Tabela da Indicas Urbanisticos

ZONA RESIDENCIAL 1 ZR1-02
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA OE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADOlOTE DO lOTE EDIFICAÇÃO
Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,3 65% 3,OOm de abertura - 10,OOm 360m2 2pavt06
.

Residencial

Multifamiliar

Comércio e

Servo Local

Hotel, Pousa- 3,OOm à
da, Apart-Hotel 1,50m no caso partir do 3°
e Similares (*)1 2.25 75% 3,OOm de abertura pavitO 10,OOm 360m2 3pavtOll

•

OBSERVAÇÕES:

(*)1 - Hotel, Pousada, Apart-Hotel e similares, sem limite de área construída.

ZR2.XLS
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ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanístícos

ZONA RESIDENCIAL 2 ZR-2
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA
PERMITIDOS DE APROV. OCUPAçAo FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO
Residencial

Unifamiliar 1,SOm no caso

Multifamiliar 1,3 65% 1,50m de abertura - 10,OOm 180m2 2pavt06
. • (1)

Comércio e

Serv. Local I
Bairro

Misto

Industrial (1 1
) 1,SOm no caso

de abertura ou

não

OBSERVAÇÕES:

• (1) - Fica sujeita às restrições do Plano Especifico da Zona de ProteçAo do AerÓdromo de Vitória, estabelecido no Anexo 6, desta LeI.

ZR-2.XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA RESIDENCIAL 3 ZR-3
USOS INDICeS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE 00 LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,3 65% 3,OOm de abertura - 10,00m 250m2 2pavtos
. • (1)

Residencial 1,SOm no caso 3,00 mts À partir 4pavf- (4prlvAI

Multifamiliar 2,4 60% 3,OOm de abertura do 3° pavtO 10,OOm 250m2 1uc.+1cob) • (1)

Comércio e 1,SOm no caso 3,00 mts à partir

Servo Local 2,6 65% 3,00m de abertura do 3° pav 10,00m 2S0m2 4pavtOll
• • (1)

Comércio e

Servo de Bairro 1,SOm no caso 3,00 mts à partir

e Uso 2,6 6S% 3,OOm de abertura do 3° pav 10,OOm 2S0m2 4pavtos
. • (1)

Misto 1,SOm no caso

1,S 7S% 3,OOm de abertura - 10,OOm 2S0m2 2pavtos
. • (1)

Industrial 1,50m no caso

(11, 12) de abertura ou

1,3 65% 3,00m não - 10,OOm 250m2 2pavtos
. • (1)

OBSERVAÇÕES:

• (1) - Fica sujeita às restrições do Plano Específico da Zona de Proteção do Aeródromo de Vitória, estabelecido no Anexo 6, desta Lei.

ZR-3.XLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanisticos

ZONA RESIDENCIAL 4 ZR-4
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) . PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADO LOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unlfamlllar 1,3 65% 3,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavta.. -
Residencial 1,SOm no caso 3,00 mts à partir (3)privat (1 uso

Multifamiliar 1,8 60% 3,00m de abertura do 3° pavtO 10,00m 2S0m2 comum+1 cob) -

Comércio e

Serv. Local /

Comércio e 1,SOm no caso

Serv. de Bairro 1,5 75% 3,OOm de abertura - 10,OOm 2S0m2 2pavt08
. -

1,SOm no caso 4pavt06 (terreo-
Misto 2,4 60% 3,OOm de abertura - 10,OOm 2S0m2 com.+3 pav.r.) -

1,SOm no caso

1,5 75% 3,OOm de abertura - 10,OOm 250m2 2pavta.. -
Industrial 1,50m no caso

(11, 12) de abertura ou

1,3 65% 3,OOm não - 10,OOm 2S0m2 2pavtos
. -

OBSERVAÇÕES:

ZR·4.XlS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA RESIDENCIAL 5 ZR-S
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITID08 DE APROV. OCUPAçAo FRENTE LATERAL FUND08 TESTADA MI- ÁREAMINIMA MÁXIMO MAxlMADA

MÁXIMO· MÁXIMA NIMADO lOTE DO lOTE EDIFICAÇAo

Residencial

Unifamiliar 0,3 15% - - - 20,OOm 2.000m2 - -

Lazer .. .. - - - 20,OOm 2.000m2 - -

OBSERVAÇÕES:

.. Indices à critério do Conselho

ZR-5.XLS



ANEXO" • Tabela de Indices Urban(sticos

ZONA RESIDENCIAL 6 ZR-6
USOS INDICeS

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MiNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADAMi. ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO' MÁXIMA NIMADOLOTE DO LOTE EDIFICAÇ40

Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,3 65% 3,00m de abertura - 10,00m 250m2 2pavtos
.

Residencial

Multifamiliar

Comércio e

Servo de Bairro 3.0 75% 3,00m * (1) 3,00'(2) 10,00m 250m2 4pavtos
. 14,aOmts

Misto

Hotel, Pousa-

da. Apart-Hotel

e Similares *(3)

OBSERVAÇÕES:

*(1) - 1° e 2° Pavto - 1,SOm no caso de abertura. À partir do Z' pavto, 1,aOm com ou sem abertura.

*(2) • 05 dois primeiros pavimentos, nAo em sub-solo e com destinação exclusiva para uso comum ou comércio/serviço. poderão ocupar toda

a área remanescente do terreno. após aplicação do afastamento de frente e de outras exigências da Legislação Municipal, quanto à ilu-

minação e ventilação desses pavimentos.
J

*(3) - Hotel. Pousada, Hapart-Hotel e similares, sem limite de área construída.

ZR-6.xLS
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ÂNEXo 4 • Tabela de Indlces UrbanJstlcos

r . ZONA RESIDENCIAL 7 ZR-7
USOS INDlCeS

COEFICIENTE TAXA DE . AFASTAMENTOS MINIMOS (mtl) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAçAo FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA MI- ÁREAMINIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMADOLOTE DO LOTE EDIFICAÇÃO

Residencial 1,50m no caso

Unifamiliar 1,3 65% 3,OOm de abertura 10,OOm 250m2 2pavtos
•

Residencial 1,50 (1° e 20

Multifamiliar pavIOS ) 10 pavIOS

Comércio e 1,80 (3° ao 8° 3,00 à partir (10+1u.c. +

Servo de Bairro 6.0 60% 3,OOm pavIOS ) do 2° pavIO 10,OOm 250m2 1 cobert)

Misto 2,00 (à partir do

Hotel, Pousa- 80 pavIO),

da, Apart-Hotel no caso de

ti Similares "'(1) abortura ou nAo

1(1) PtWNv \Oi'; ~ 1,50m no caso

de abertura ou
)Q.. 1,3 65% 3,OOm não 10,OOm 250m2 2pavtO<l. 8,OOmts

OBSERVAÇÕES:

-
• (1) - Hotel, Pousada, Apart-Hotel e similares, sem limites de área construfda.

ZR-7.xLS



ANEXO 4 - Tabela de Indices Urbanísticos

ZONA RESIDENCIAL 8 - PROTEÇAO HISTÓRICA - DISTRITO NOVA ALMEIDA ZR8-01
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE' AFASTAMENTOS MíNIMOS (rnts) 'PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA' NIMA DO LOTE ' DO LOTE EDIFICACÃO

Residencial

Unifamiliar 1,SOm no caso

Multifamiliar 1 60% - de abertura - 10,00m 250m2 1pavt°. 5,OOm

Comércio e

Servo Local

Misto

OBSERVAÇÕES:

ZR8-001 .xLS
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ANEXO 4 ~ Tabela de Indlces Urbanlstlcos

ZONA RESIDENCIAL 8 - PROTECAO HISTÓRICA - DISTRITO NOVA ALMEIDA ZR8-02
USOS INDICES

COEFICIENTE TAXA DE AFASTAMENTOS MíNIMOS (mts) PARCELAMENTO SOLO GABARITO ALTURA

PERMITIDOS DE APROV. OCUPAÇÃO FRENTE LATERAL FUNDOS TESTADA Mí- ÁREA MíNIMA MÁXIMO MÁXIMA DA

MÁXIMO MÁXIMA NIMA DO LOTE DO LOTE EDIFICACÃO

Area não

Edificante - - - - . - - - -

OBSERVAÇÕES:

ZR8-002.XLS



ANEXO 5
Á IH.' ""lO: v~.:') J 4. IH'" A GlJARDA ÁREAS DESTINADAS À CARGA

E ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS E DESCARGA
EDlFICAÇOES ÁREA N° DE VAGAS PQR METRQ QUADRADO AREA OU UNIDADE AREA DESTINADA A CARGA
DESTINADA A: DE ÁREA CONSTRUíDA, OU POR E DESCARGA

UNIDADE
CONSTRUíDA_.'- -, ...__ .

Resideul.:HI unlfanllllar (+1)
e Multi-familiar - I vaga I unidllde residencial - o

-
Aplln Holel (+I) - I vllgll II11pl" ll~~ll.lll dc...:~) IIl1i~I~~cs d~~):3..)CdllRClll ~o 00 111- ..
Ilolel I Pousadas (+ I) I vaga I 2 aplo IIClma de :'lo unidades de hospedagem 50 tiO m~

..- .'
Ilolcl - I v~'15~!~'l)l" fV)) ,;i/O /0 lI! . .

~."._,--,-'--' - ---------- ---
Indústria

>- 500 m! e <1000m2 50,00 m1 .2

> 1000111" 50,00 m" p/cada LOOOm- de
área

>-200m1 I vaga I 100 m2 excedente+ 2

Comércio, serviço em geral - 1 vaga 150 m" - -
Consultório, ambulatóno, pronto
socorro, laboratório clínicO - 1 vaga / 60 m2 - o

Ensino: línguas, artes, giru\sticas
1 va.s.a / 40'.l~e semelhanles o - .
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HospItal, maternidade
>- 500 m1 e 11:'; lOOOm1 50,00 m2 .1

'. 1000111' ~o.oo 111- pkndn 1.000111- de
Men

o I VlI~ll I 2:'1 111
1 excedente· ]

-~-_.
..

Centro de compras, shopping >- 200011

center, supermercado, lOjas de < 5OOm1 1 vaga / a cada 50 m2 que exceder 200 m2 >- 500m2 e < 1000m2 50,00 m2 .2

departamento, banco, lOjas mal.
m1 1.000012

de construção. q!:1illlo, clubeúe- 50,00 p/cada de
área

creativos, casas/fest., estádios es- > 500m1 1 vaga I a cada 25 m2 que exceder 500 m2 >- IOOOm2 excedente·1

portivos



ANEXOS
ÁREAS DESTINADAS Á GUARDA ÁREAS DESTINADAS A CARGA

E ESTACI0NAM~:NTO DE VEicllLOS E DESCARGA
-~.~.~

EDIFICAÇOES AREA N" DE VAGAS POR METRO QUADRADO ARI':A OU UNIDADE ARFA lWSTINAI>A A ('AIH iA
DESTINADA A: DE ÁREA CONSTRUíDA, ou POR E DESCARGA

UNIDADE
CONSTRUíDA

Depósitos > 200m~ > 1000mL

> 500m2 1 vaga / a cada 50 m2que exceder 200 m2 <= 1500m2 50,00 m2 *2
50,OOm" p/cada I.OOOm- de
área

> 500m2 1 vaga / a cada 50 m2que exceder 500 m2 > 1500m2 excedente*2

08S: *1 No cnso de Hotéis / Apart, Holéis, 1 vagtl pura ônibus de no minimo l.lO x 15,00 n.\clros.
*2 50 metros quadrados destinado a carga e descarga correspondente aproximadamente a uma vaga de 3,30 x 15,00 metros.
*3 Residência unifamiliar edificada em lotes com testada superior a lO,OOm (dez metros) e situada nas zonas residenciais com exceção da ZR2.
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